
 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 01 DE NOVEMBRO DE 2024 
  

 

PORTARIA N°: 210/2024.  
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO/PB, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor e tendo 
em vistas a Lei Complementar n° 123/2006 no seu art. 558-A, e Decreto n° 051/2021 
artigo 29 parágrafo 3. 

 
RESOLVE: 
Artigo 1° - DESIGNAR a servidora comissionada MARIA DE FATIMA 

ARAUJO PEREIRA, como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de 
Congo/PB. 

Artigo 2° - O agente Municipal é parte indispensável para a efetivação no 
município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL COM 
FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, que tem como 
objetivo a promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas – Lei Complementar n° 123/2006, parceria entre a Confederação 
Nacional dos Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas 
Empresas – SEBRAE. 

Artigo 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento 
- Organizar um Plano de Trabalho de acordo cm as prioridades de implementação da Lei 
geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 
- Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que 
possam colaborar com o trabalho; 

- Montar grupo de trabalho com os principais representantes de instituições públicas e 
privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 
- Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como 
prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do 
município; 
- Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  
- Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 
empreendedores individuais. 
Compete ao SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
 

Artigo 4° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação; 
Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

Congo/PB, 01 de novembro de 2024. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  
Prefeita Constitucional 

 
_____________________________________________________________________ 

 
PORTARIA N° 211/2024. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
 

RESOLVE, 
 
Art. 1°- Exonerar, a pedido, KLAYTON RIDELMENDES DE LAGOS, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 046.766.654-47, RG n°: 2.944.697 SSP/PB, do 

Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER - 
lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desportos e Lazer. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 01 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 

 

 
PORTARIA N° 212/2024. 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, SEBASTIÃO JOÃO DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF Nº 861.590.624-68, RG nº 4.456.152 SSP/PE, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de novembro de 2024. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
_____________________________________________________________________ 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 145/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA JOSEANE DE OLIVEIRA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, MARIA 
JOSEANE DE OLIVEIRA, portadora do RG nº: 3.782.926 SSDS/PB, e CPF n°: 101.867.694-
58, residente e domiciliada na Rua José Américo de Almeida, Centro, Congo-PB, para a 
função de AUXILIAR DE ASSUNTOS EDUCACIONAIS-EIP, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015.  
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.412,00 (Mil quatrocentos e doze reais) pagos mensalmente, com carga 
horária de 40/h semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês, 04 (quatro) semanas e 
(02) dois dias, iniciando em 01 de novembro de 2024, e encerrando-se em 31 de dezembro 
de 2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em  
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vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição 
emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela 
emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Congo-PB, 01 de novembro de 2024. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

MARIA JOSEANE DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 146/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR SIDIONE DA SILVA BATISTA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
SIDIONE DA SILVA BATISTA, portador do RG nº: 68.154.198-2 SSP/SP, e CPF n°: 
436.587.638-41, residente e domiciliado no sítio Riacho do Algodão, Zona Rural, Congo-
PB para a função de CONDUTOR DE ÔNIBUS ESCOLAR-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês, 04 (quatro) 
semanas e (02) dois dias, iniciando em 01 de novembro de 2024, e encerrando-se em 
31 de dezembro de 2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao 
término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando 
o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00 – SEC. DE EDUCAÇÃO – SEDUC 
3.1.90.04.01 – Contratação por Tempo Determinado 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de novembro de 2024. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

SIDIONE DA SILVA BATISTA 
CONTRATADO 

_________________________________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 023/2024 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O CURSO DE 

CONFEITARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E MAURISANDRO DE SOUSA 

BARROS, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO 

DE CONGO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: 

Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa 

Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, 

s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e MAURISANDRO DE 

SOUSA BARROS, pessoa física, residente domiciliado na Rua Maria de Souza 

Marcolino, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 160.571.424-03, RG n°: 

4.940.092 SSDS/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, 

têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e 

condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel 

(galpão) situado na Rua Maria de Sousa Marcolino, medindo área total de 200m2, para 

sediar o CURSO DE CONFEITARIA, da Assistência Social e Desenvolvimento 

Econômico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato 

e seus anexos, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que 

mais beneficiar o interesse público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse 

privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 01 (mês) 04 (quatro) semanas e 02 (dois) dias, 

contados a partir da data de assinatura do termo de entrega de chaves e a vigência 

contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas 

hipóteses previstas em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 500,00 (quinhentos reais) totalizando, nos meses, 

o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, 

mediante ordem bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de 

pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão 

de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a conferência dos valores designados no 

recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o contratado, 

encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 

pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações por parte do CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste 

contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou 

reduzirá, em nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre 

eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento 

e execução do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, 

comunicando as mesmas ao gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como 

execução de forma regular e satisfatória se não houver nenhuma manifestação contrária 

feita pela mesma. 

 

 

 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer 

interesse da CONTRATANTE. 

3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, 

objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos 

termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

s despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

07.00 SECRETARIA DE ASS. SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

08.244.2009.2059 IMPLANTAR O PROGRAMA SOCIAL CAPACITA 

CONGO 

66G Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste 

contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Congo, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

LOCATÁRIO 

MAURISANDRO DE SOUSA BARROS 

LOCADOR 

_________________________________________________________________________ 
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TERMO DE CONCESSÃO N° 002/2024. 
 

TERMO DE CONCESSÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – PARAÍBA, E DANIELLE PETRONILA DE OLIVEIRA.  

 
   A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – 
PARAÍBA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.970.164/0001-81, sediada na Avenida Dr. 
Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, estado da Paraíba, doravante 
denominada CONCEDENTE, neste ato representada pelo prefeita constitucional Sra. 
Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliado na 
Rua José Lucas Irmão, S/N, Centro, Congo/PB, e do outro o Sra. DANIELLE 
PETRONILA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF: n°: 048.827.644-66, RG: n°: 5.130.793 
SSDS/PB, residente e domiciliada no sítio Rio do Congo, área rural, Congo/PB, 
doravante denominado CONCESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente TERMO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
 O presente termo tem por objetivo formalizar a transferência do uso por termo 
denominado ao CONCESSIONÁRIO, de um Boxe no Mercado Público medindo 
1,00x1,50m, localizado na Rua Senador Rui Carneiro, s/n – Congo/PB, (N°: 05), para 

comercialização de frios, permanecendo o domínio e a posse indireta do bem com a 
CONCEDENTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E ADMINISTRAÇÃO  

 
 A CONCEDENTE entrega neste ato o imóvel descrito na Cláusula Primeira, 
livre e desembaraçado de quaisquer ônus judiciais e extrajudiciais. 
 Parágrafo Único – O CONCESSIONÁRIO administrará, usará e fruirá do bem 
ora transferido, como se seu fosse, enquanto perdurar a presente Concessão de Uso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
  
 O presente termo terá vigência 01 (um) mês, 04 (quatro) semanas e (02) dois 
dias, a partir da data de assinatura; e poderá ser renovado quantas vezes forem 
necessários, desde que haja acordo das partes, tendo início em 01/11/2024 e término 
31/12/2024. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
 I – Constituem obrigações do CONCESSIONÁRIO: 

a) Utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade a que se propõe, não 
podendo ceder o uso do bem em causa, mediante aluguel, subcontrato, 
arrendamento ou qualquer outra forma, durante a vigência deste Termo; 

b) Realizar as benfeitorias e reformas necessárias ao perfeito 
funcionamento do imóvel, durante a vigência deste Termo; 

c) A CESSIONÁRIA compromete-se a arcar com a manutenção do citado 
imóvel, inclusive com o pagamento de água e luz e devolver o bem 
recebido em cessão de uso, ao final do contrato, nas mesmas condições 

de uso e conservação, ressalvados os desgastes decorrentes do uso 
natural. 
 

 II – São obrigações do CONCEDENTE: 
 

a) Comunicar por escrito o CONCESSIONÁRIO sua eventual intenção d 
não prorrogar a vigência do presente contrato, com prazo de 
antecedência mínima de 02 (DOIS) meses; 

b) Antes de findo o prazo estipulado neste instrumento ou qualquer uma de 
suas prorrogações, abster-se de promover qualquer ação no sentido de 
reaver, para uso próprio ou de terceiros, a qualquer título, a área 
ocupada pelo CONCESSIONÁRIO. 

 
Parágrafo Único – A não observância do disposto no item b inciso anterior 

implicará na obrigação de a CONCEDENTE indenizar o CONCESSIONÁRIO, pelo valor 
atualizado, em moeda vigente, por todas as importâncias desembolsadas na execução 
da obra, valendo este instrumento como título executivo para a cobrança de débito. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS 
  
 As benfeitorias necessárias realizadas no imóvel, objeto presente no Termo 
Contratual, incorporar-se-ão ao imóvel, ficando a ele pertencente, não podendo ser 
retiradas, nem dar motivos ao exercício do direito de retenção, salvo nos casos de 
rescisão antecipada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS TAXAS, IMPOSTOS E OUTROS ENCARGOS 
 
 O CONCESSIONÁRIO pagará as taxas relativas a água, energia elétrica, 
impostos e outras taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, correndo as  
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suas expensas as despesas recorrentes de limpeza e conservação do imóvel, enquanto 
estiver no uso e gozo do mesmo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E ALTERAÇÕES  
 
O presente instrumento poderá ser altera do, exceto quanto ao seu objeto, através de Termos 
Aditivos; bem como rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, pôr 
inadimplência total ou parcial de quaisquer das obrigações ou condições pactuadas, mediante 
notificação pôr escritas à parte inadimplente, com prova de recebimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CONTINUIDADE DO CONTRATO EM CASO DE SINISTRO 
 
 Ocorrendo a hipótese de destruição total ou parcial do imóvel edificando no 
terreno, objeto do presente Contrato, será assegurado o CONCESSIONÁRIO, e se lhe 
convier, a continuidade do Contrato, pelo prazo que restar após a realização das obras de 
reconstrução, sem prejuízo do disposto na Cláusula Terceira, deduzindo-se o período 
destinado à reconstrução ou reparos. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 Os casos omissos ou excepcionais, não previstos neste termo, deverão ser 
submetidos, com brevidade e por escrito, à apresentação das partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
 O presente Contrato deverá ser publicado no veículo oficial de imprensa do 
município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO FORO 
 
 Fica eleito o foro da comarca da cidade de Sumé – PB, com exclusão a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões que derivem deste Contrato e 
que não puderem ser decididas pela via administrativa. 
 
 E por estarem entre si justos e contratados, de pleno acordo, assinam o presente 
Contrato de Concessão de Uso, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas a tudo presente, para todos os efeitos legais. 
 

 Congo, 01 de novembro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO                                                                         
CONCEDENTE 

 
 

DANIELLE PETRONILA DE OLIVEIRA 
CONCESSIONÁRIO 

 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N°: 138/2024* 

 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de um lado, A 

Prefeitura Municipal de Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n- centro 
Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste ato pela Prefeita FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada contratante, e de outro lado a 
senhora TIARA STEPHANY MOURA PORTO, neste ato denominado contratado de acordo 
com as cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E JUSTIFICATIVA: 
 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
original de nº: 138/2024, referente a contratação dos serviços de TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM-EIP, justificada agora para cumprir as atividades durante as FÉRIAS da 

servidora efetiva: SILVANEIDE VICTOR DA SILVA matrícula: 1003542, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para a UBS I. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
Fica alterada à CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato original nº: 138/2024, onde tinha-se: O 
prazo do CONTRATO (encerrando-se em 06 de novembro de 2024, não sendo devida 
nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato). Passa a vigorar da seguinte 
forma: O prazo do CONTRATO (encerrando-se em 15 de novembro de 2024, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato).  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

Congo-PB, 01 de novembro de 2024.  
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

TIARA STEPHANY MOURA PORTO 
CONTRATADA 
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 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 
8.666/93 e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo 
N°:115/2024. 
 
 
RESOLVE: 
 
1.Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. EDNALDO DE SOUSA 
FREITAS JUNIOR, CPF n°: 092.267.604-62, RG n°:3.634.098 SDS/PB, cujo objeto do 
contrato foi a contratação dos serviços referentes de CONDUTOR DE ÔNIBUS 
ESCOLAR-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
2.Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de novembro de 2024. 

 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

_____________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00003/2024, que objetiva: 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO SÍTIO RIACHÃO, ZONA 
RURAL, CONGO/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 

elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: AN PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 520.000,00. 

Congo - PB, 1º de Agosto de 2024 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO SÍTIO RIACHÃO, 

ZONA RURAL, CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 
00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 05.00 – SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO – SEDUC 12.361.2001.1017 – CONSTRUIR, RECUPERAR E/OU 
AMPLIAR QUADRAS NAS ESCOLAS 706. Transferências Especial da União 4.4.90.51.01 

OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 70301/2024 - 

13.11.24 - AN PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 520.000,00. 
 
 
_________________________________________________________________________ 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2024 

 
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua 

Senador Rui Carneiro, S/N - Centro - Congo - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , licitação modalidade Concorrência Eletrônica, 

do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UMA GARAGEM PARA A FROTA DE ÔNIBUS ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO – ETAPA 01. Abertura da sessão pública: 08:59 horas do dia 20 de Novembro 

de 2024. Início da fase de lances: 09:00 horas do dia 20 de Novembro de 2024. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 

legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3359–1100. E-mail: licitacaocongo@gmail.com . Edital: 

www.tce.pb.gov.br ; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ; www.gov.br/pncp . 
Congo - PB, 30 de Outubro de 2024 

ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES - Presidente da Comissão 
 

 
_________________________________________________________________________ 
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CONTRATO Nº 001/2024. 

 
           CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E 

PAOLLA KETYLLY SILVA LEITE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Congo - Rua 
Senador Rui Carneiro, S/N - Centro - Congo - PB, CNPJ nº 08.870.164/0001-81, neste ato 
representada pela Prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, Brasileira, Casada, 
Contadora, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, S/N - Casa - Centro - Congo - 
PB, CPF nº 061.497.694-45, Carteira de Identidade nº 3158927 SSDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BIOSSISTEMEMA CARIRI SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS-ME, Avenida Capitão Antonio Paraguay, nº. 32, Centro, Monteiro-PB, CNPJ nº. 
42.872.998/0001-64, neste ato representado por Paolla Ketylly Silva Leite, Brasileira, 
Engenheira de Biossistemas/Agrícola, residente e domiciliada na Rua Carlos Farias Braga, 
s/n. Altiplano Residence-Monteiro-PB, CPF nº 100.510.564-29, Carteira de Identidade nº 
3749299 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da Contratada à 
Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de atuação profissional, na 
qualidade de Engenheira de Biossistemas/Agrícola, para executar o Plano de Recuperação 

de Área Degrada-PRAD e outros procedimentos que levem para este determinado fim. 
 
 
Cláusula Segunda: o presente Contrato vigorará pelo período de 02 (dois) meses, com início 
em 01 de novembro de 2024 e término em 31 de dezembro de 2024.  
 
Cláusula Terceira: fica estipulado o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título 
de remuneração mensal a Contratada. 
 
Cláusula Quarta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho do 
(a) Contratado (a).  
 

Cláusula Quinta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde 
que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores ao distrato.  

 
Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato;  
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado;  
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 

 d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução; 
 
 
Cláusula Sétima- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;  
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado;  
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;  
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;  
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado;  
 
Cláusula Oitava: As partes elegem o Foro da Comarca de Sumé/PB, para dirimir eventuais 
litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento 
arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
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Congo, Paraíba, 01 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
PELO CONTRATANTE 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 

PELA CONTRATADA 
 

BIOSSISTEMEMA CARIRI SOLUÇÕES AMBIENTAIS-ME 
Paolla Ketylly Silva Leite- Engenheira de Biossistemas/Agrícola 

 

 
_____________________________________________________________________ 

 
 


